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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN 

Assessoria Técnica - SEFIN-ASTEC 

 

ERRATA 

 

Portaria nº 1155 de 01 de dezembro de 2025. 

  

Onde se lê:  

Art. 2º O prazo de duração desta Comissão será até o julgamento de todos os recursos da avaliação de 
desempenho do ciclo piloto, previstos na Resolução N. 4/2025/SEFIN/GAB. 

  

Leia-se: 

Art. 2º O prazo de duração desta Comissão será até o julgamento de todos os recursos da avaliação de 
desempenho do ciclo piloto, previstos na Resolução N. 7/2025/SEFIN/GAB. 

   

Porto Velho, 03 de dezembro de 2025. 

  

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Estado de Finanças de Rondônia | SEFIN/RO 
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